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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA nO 15, de 20 de janeiro de 2009. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, no uso qe suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 31, incisos IV, XVI e XXV do Re~imento 
Interno, e considerando a necessidade de adequar a estrutura e as atribuiç~es das 
unidades que compõem a Diretoria de Auditoria e Fiscalização - Departam~ntos e 
Divisões - com vistas a operacionalizar o disposto nas Resoluções Normativéls desta 
Corte. 

RESOLVE: 

1. 	 A estrutura básica da Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI, de qu~ trata a 
Portaria nO 239, de 01/10/2007, passa a ter as denominações e distribuição, 
constantes do Anexo I. ! 

i 
2. 	 As atribuições dos departamentos e suas respectivas divisões são estab~lecidas 

no Anexo 11. : 

3. 	 A distribuição dos processos e documentos dos entes jurisdicionado$ pelos 
departamentos e respectivas divisões responsáveis pela Auditoria da [Gestão 
Estadual e Municipal encontra-se definida nos Anexos 111 a V. 

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

I 

6. Revogam-se as disposições em contrário, especifipa nstantes da 
Portaria nO 239, de 01/10/2007. !- I 

~A 10 NOMINANDO D,NI ~onse residente 	 . 

Portaria nJ 15/2008 
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Anexo I - Portaria Te n- 1512009 

DenominaçAo das Unidades da DIAFI 


DEPARTAMENTOS 
Divisão de Auditoria da Gestão Municipal I ~GM I) 

Departamento de Auditoria da Gestão 
Municipal I (DEAGM I) 

Divisão de Auditoria da Gestão Muniàpal 11 (DIAGM 
~ i 
Divisão de Auditoria da Gestão Municipal 111 (DIAGM 
UI) 
~ de Auditoria da Gestão Municipal IV [DIAGM 

Departamento de Auditoria da Gestão 
Municipal 11 (DEAGM 11) 

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal V ~GM 
~ . 

Departamento de Auditoria da Gestão 

Estadual (DEAGE) 


Departamento de Auditoria de 
l.ià1aç6es. ContraIos e Obras Públicas 

(DECQP) 

DeparIamenIo de Auditoria de Atos de 
Pessoal e Gestão Previdenàária 

(DEAPG) 

Divisão de Aucfd.oria da Gestão Municipal VI PAGM 

VI) • 
Divisão de Auditoria das Contas do ~. '1'"" IIU do 
Estado I - DICOG 1-Contas do Governo do ~ e 
Seaelarias de Estado e órgãos da Admilj.istração 
Indireta a estes vina.d8dos (inclusive entes' que os 
sucederem eIou que bem criados posleriqrrnente), 
conforme Anexo V. bem como as corltas c.to$ Olefes 
de Poderes Judiciário e Legislativo, M~ Público, 
Tribunal de Contas e seus fundos, caso Iexistam 
(inclusive fundos ou oWos en1es vinculados que 
forem criados I~'~_'_,. i 
Divisão de Auditoria _ Contas do ~. , IIU do 

Estado 11- DICOG 1I - Seaetarias de Estado== 
da Administração IIidiraIa a estes vi 
(inclusive entes que ~ sucederem elou qt;'8 forem 
aiados I~I'__ '-J'. conforme Anexo V. i 

Divisão de Auditoria Idas Contas do a. doI' - , IN 

Estado 11 - DICOG I11 - SecreIarias de EstadoJe órgãos 
da Administração Ir'dIeta a estes vpxalados 
fmclusive entes que os sucederem elou qUe forem 
criados I~"IVI'LV~. conforme Anexo V. 'I 
Divisão de Auditoria i de liciIações e ~ 
(DIUC). I 

I 

Divisão de Controle de;()bras Públicas \l ). 

Divisão de Auditoria cjIe Atos de Pessoal ~ Gestão 
Previdenciária (DIAPG~. ; 

Divisão de Auditoria da Gestão de Pessoal (I 

I ! 
I 

i , 

I Portaria ,.. 1512008 
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Anexo II - Portaria Te no 1512009 
Atribuiç6es das Unidades da DlAFI 

1) DEAGIII e DEAGIIII, através das DlAGM Ia VI: 

• ins1ruir os processos sobre a gestão dos prefeitos e presidentes de ~maras 
municipais com vistas à emisslo de Parecer Prévio, bem como de Acórdão 
oriundo de julgamento das contas anuais, nos termos das Res9luçóes, Normativas deste Tribunal; 

• 	 realizar, quando necessária, diligência in loco para acompanha~o da 
gestão dos chefes dos Poderes Legislativo e Executivo dos municlpios, e 

outras que se fizerem necessárias, com base nas i=' 
encaminhadas através do SAGRES, REO e RGF e nos resu das 
análises realizadas por grupo especialmente de$i{Jlado, podendo ,inar a 
~i~ de alerta alou notificação aos gestores, em procedimentos 
propnos; I 

• 	 exercer ações de controle, acompanhamento, auditoria e fiscalização das 
entidades das administrações indiretas vinculacjlas aos municípios I(exceto 
Fundos de Previdência, Caixas de Pensão' e Institutos Próptios de 
Previdência); i 

, 
• evidenciar nos relatórios de PCA do Poder Executivo os valores referentes 

aos repasses financeiros aos Fundos de Previdência, Caixas de P~ e 
Institutos Próprios de Previdência, palJ o fim: de cotejo com os: valores 
registrados nas PCA daquelas entidades. 

• 	 destacar nos relatórios de PCA do Poder Ex~ e do Poder L~islativo 
as informações referentes ao repasse das contribuição previdenciá~as aos 
Fundos de Previdência, Caixas de Pensão e Institutos Próplios de 
Previdência, realizando o cotejo com as informações registradas na PCA 
daquelas entidades; 

• 	 analisar as despesas decorrentes de adiantamentos e convênios 3E'náriOS 
das entidades sob sua responsabilidade,f~modo que o resu da 
análise dos processos que venham a ser , lizados seja regi pori 

ocasião do exame da prestação de contas anual; 

• 	 realizar a análise das prestaçOes de contas originárias dos ~ de 
despesas da administração dos referidos entes; i • 

• 	 apurar e ins1ruir os processos de denúncias ~ ao TCE..pB, bem 
como realizar inspeções especiais e as demais apurações específicas 
determinadas pelo Tribunal Pleno, quaisquer' Câmaras, presicjlente ou 
Relator, relativos aos mesmos gestores; 

Portaria If 1512008 
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2) DEAGE: 

&ri abibuiçAo geral das DICOG I a 111: 

• 	 exercer ações de controle, auditoria e fiscalização das enti~ das 
administrações direta e indireta estadual (exeflto Fundos de Pre~dência. 
Caixas de Pensão e Institutos Próprios de Previdência); I 

• 	 analisar as despesas decorrentes de adiantamentos e convênios originários 
das entidades sob sua responsabilidade, de modo que o resultado da 
análise dos processos que venham a ser formalizados seja registrlmo por 
ocasião do exame da prestação de contas anual; 

• 	 apurar e instruir os processos de denúncia recebidos pelo TC=:B,bem 
como realizar inspeções especiais e as demais apurações , cas 
determinadas pelo Tribunal Pleno, quaisquer das Câmaras, Presi e ou 
Relator, relativos aos mesmos gestores, ' 

Será atribuição específica de cada OICOG: 

a} 	OICOG I 

• 	 realizar auditoria e instruir o processo de P~ de Contas Pftual do 

, 
Chefe do Poder Executivo Estadual, da Me$a Diretora da Assembléia 
Legislativa, do Presidente do T ribu1al de Justiça, do Procuradoff; de 
Justiça, do Presidente do Tribunal de Contas do,. Estado e dos titul s das 
Secretarias de Estado e entes vinculados sob sua responsa 'Iidade, 
conforme Anexo V, de acordo com as Resoluçõés Normativas do Tri I; 

• 	 realizar, quando necessária, diligência in loco para acompanhamento da 
gestão dos chefes dos Poderes Legislativo e Executivo, do Tri~1 de 
Justiça, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado, , outras 
que se fizerem necessárias, com base nas infctnnações encamint+ctas no 
SAGRES, REO e RGF, podendo originar a emissão de alefjta elou 
notificação aos gestores, em procedimentos próprios; , 

• 	 destacar no relatórios de PCA das entidades acima mencior$Jas as 
informações referentes ao repasse dascontribuiçôes ao 'sistema 
previdenciário local, realizando o cotejo com as inforrnaçOes registrJ.tdas na 
PCA do regime próprio, . 

b} DICOG 11 

• 	 realizar auditoria e instruir o processo de P - de Contas ~ual do 
titular da Seaetaria de Estado da Educação e Cultura e entes vineulados, 
apurando, inclusive, os percentuais de apli - obrigatórias de q~ tratam 

Portaria rr' 1512008 
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os artigos 212 e 60 dos Atos das Disposições bonstitucionais Traósitórias 
da Constituição Federal, e respectivas reguIa'nehtaçõe. com a em~ de 
relatório para instruir o processo de prestação c:kt Contas Anual do ~ 
do Estado· !. 	 : 

I 

• 	 realizar auditoria e instruir o processo de Prestação de Contas ArFI dos 
titulares das demais Secretarias de Estado e entes vinrulados $Ob sua 
responsabilidade, conforme Anexo V. de acordo com as Respluçães 
Nonnativas do Tribunal; I 

c) DICOG 111 

c 	 I 

• 	 reartzar auditoria e instrui" o processo de Prestação de Contas ~I do 
titular da Secretaria de Estado da Saúde e entes vinrulados, ap...ando. 
inclusive. o percentual de aplicação de que os art. 198 e n dos Atos 
das Disposições Constitucionais Transitórias Constituiçlo F~, e 
respectivas regulamentações, com a emissão de relatório para instruir o 
processo de Prestação de Contas Anual do Go do Estado; $: 

• 	 realizar auditoria e instruir o processo de - de Contas dos 
titulares das demais Seaetarias de Estado e entes vinculados sua 
responsabilidade. conforme Anexo V, de acordo com as R luçôes 
Normativas do Tribunal·, : 

3)DECOP: 

, a)DlUC 
í 
I 

• 	 instruir e analisar. sob os aspectos formais. os ~itais, os procedi~os de 
licitações e contratos correspondentes apresentados ao Tribunal, .,. meio 
físico ou magnético conforme procedimento definido em NOI1TI8 deste 
Tribunal; i 

• 	 apurar e instruir os processos de denúncia recebidos pelo TCE-tiB. bem 
como realizar inspeções especiais e as c:IerlIais apurações ~cas 
determinadas pelo Tribunal P~ .quaisquer ~ Câmaras, Pres~e ou 
Relator. em relaçlo à mesma matena; i I 

• 	 examinar a conformidade dos dados constantes. no Diário Ofia~aldo Estado, 
quanto aos procedimentos licitatórios, medi~e acompan o das 
publicações, em cotejo com as informações encaminhadas ao Tri ; I; 

b)DICOP 

• 	 instruir os processos instaurados pelo Tri~ relaci~l~ o 
acompanhamento da execução de obras .,-.izadas com 1t'JU.H~ das 

. 	 I 
• 	 í 
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administrações direta e indireta do Estado e ~ municípios, nos terfnos de 
Resolução específica; . i 

• 	 analisar as despesas de obras. inclusive as d8c0rrentes de convrios e 
instrumentos congêneres, de acordo com Norma posta; i 

• 	 apurar e instruir os processos de denúncia recebidos pelo TCE-PB. bem 
como realizar inspeções especiais e as demais apurações específicas 
determinadas pelo Tribunal Pleno. quaiS(JJef das Câmaras, Presidtnte ou 
Relator, em relação à mesma matéria. 

4) DEAPG: 

a)DlAPG: 

• 	 instruir os processos relativos à gestão dos Fundos de Previdência,ICaixas 
de Pensão e Institutos Próprios de Previdência; i 

• 	 disponibilizar para os DEAGM e o DEAGE as informações referentes aos 
repasses dos Poderes e Órgãos a eles vinculacb; constantes na PCA dos 
entes previdenciários sob sua responsabilidade; . • 

• 	 instruir, para fins de registro, os processos rel~ a atos de * no 
que diz respeito a concessão de aposentadoria, pensão e retbrma entes 
previdenciários; i 

• 	 analisar as despesas decaTentes de adiantamentos origináriOs das 
entidades sob sua responsabilidade, de modo que o resultado da i análise 
dos processos que venham a ser formalizados seja registrado por pcasião 
do exame da prestação de contas anual; I 

• 	 aptnr e instruir os processos de denúncia relativos aos Fu~ de 
Previdência, Caixas de Pensão e Institutos. Próprios de Pre~a, 
recebidos pelo TCE-PB, bem como realizar .inspeç6es espeàais e as 
demais apurações específicas determinadas"" Tribunal Pleno, q4aisquer 
das Câmaras, Presidente ou Relator, em relaçãd às mesmas matéri •. 

. 
i 
I 

b) DlGEP: 

• 	 instruir, para fins de registro, os processos relativos a atos de admi~ de 
pessoal decorrentes de concurso público, bem como a legalidt:fde das 
admissões temporárias, originários das admini$lrações direta e indrela do 
Estado e dos Municípios; .. ! 

• 	 instruir os processos relativos à gestão. de pessoal do~ entes 
jurisdicionados; • I 

• 	 apurar e instruir os processos de denúna~.a aos mes~f1·lativos 	 entes 
recebidos pelo TCE-PB, bem como realizar inspeções especiats e as 
demais apurações específicas determinadas pe o Tribunal Pleno, q. .squer 
das Cânaras, Presidente ou Relator, em rei -. às mesmas ~ 

Portaria rt 1512008 
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Notas 

01. Por instruir, entende-se a realização de todas as tarefas Segutdo os 
procedimentos pertinentes à DIAFI, desde a instauração do processo at, a sua 
apreciação ou julgamento final. 

02. A partir da publicação da presente Portaria, cada técnico lotado nas diVI··ões de 
Auditoria da Gestão Municipal (DIAGM) responderá pela análise das efesas, 
complementações de instrução e recursos relativos aos processos cujos m nicípios 
estejam sob a sua responsabilidade, independentemente de ter atuado na i strução 
inicial dos autos correspondentes. ! 

i 

03. Os processos em tramitação no Tribunal cuja matéri~ esteja relacionada bobjeto 
de denúncia apresentada terão prioridade sobre os demais. I 

Portaria n~ 15/2008 
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I 
43 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de CG - FMDDD-PROCON I 
44 Empresa Municip;ll de Urbanização da Borborema - URBEMA 

, 

45 FUNCESP 
46 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de CGrande  IPSEM * I 

I 
47 Câmara Municipal de Campina Grande I 

DIAGM 11: 
! 

15/2008 
fi. 9/24 
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~itura Municipal de Maturéia 
8 ara Municipal de Maturéia I

I 

85 Prefeitura Municipal de Passagem i 

86 Câmara Municipal de Passagem i 
87 I 

88 
Prefeitura Municipal de Patos 
nstituto de Seguridade Social do Município de Patos - ISSMP * 

89 ntendência de Trânsito e Transporte do Município de Patos - STIRANS 
90 Câmara Municipal de Patos 

91 
 Prefeitura Municipal de Quixaba 

i 92 Câmara Municipal de Quixaba i 

93 Prefeitura Municipal de Salgadinho 

I 94 
 Câmara Municipal de Salgadinho 

eitura Municipal de Santa Luzia 
! 96 nstituto de Previdência Social do Município de Santa Luzia - IPSAL * 

97 Câmara Municipal de Santa Luzia 

98 
 Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
99 Câmara Municipal de São José do Sabugi 
100 Prefeitura Municipal de Santa Teresinha ! 

101 Câmara Municipal de Santa Teresinha 
102 IPrefeitura Municipal de São José de Espinharas 
103 Câmara Municipal de São José de Espinharas 
104 Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
105 Câmara Municipal de São José do Bonfim 
106 Prefeitura Municipal de São Mamede 
107 Câmara Municipal de São Mamede I 
108 Prefeitura Municipal de Teixeira 

I 

109 Câmara Municipal de Teixeira 
110 Prefeitura Municipal de Várzea 
111 Câmara Municipal de Várzea 
112 Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
113 Câmara Municipal de Vista Serrana 

DIAGM 111: 

Portaria 15/2008 
fi. 11/24 
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28 Prefeitura Municipal de Boa Vista 
29 Câmara Municipal de Boa Vista ! 
30 Prefeitura Municipal de Boqueirão 
31 Câmara Municipal de Boqueirão 
32 Prefeitura Municipal de Cabaceiras I 

33 Câmara Municipal de Cabaceiras 

+ Prefeitura Municipal de Caturité 
35 , Câmara Municipal de Caturité 
36 Prefeitura Municipal de Esperança 
37 Câmara Municipal de Esperança 
38 Prefeitura Municipal de Fagundes 
39 Câmara Municipal de Fagundes 
40 ,Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
41 Câmara Municipal de Gado Bravo ! 

42 Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
43 Câmara Municipal de Juazeirinho 

Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
45 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Lagoa SecaI IPSER * 
46 Câmara Municipal de Lagoa Seca 
47 Prefeitura Municipal de Livramento I 

48 Câmara Municipal de Livramento [ 

49 Prefeitura Municipal de Matinhas 
50 Câmara Municipal de Matinhas 
51 Prefeitura Municipal de Massaranduba 
52 Câmara Municipal de Massaranduba 
53 Prefeitura Municipal de Montadas I 

54 Instituto de Previdência Social de Montadas - FPSM-MONTADAS * I 

F* Câmara Municipal de Montadas 
, 

Prefeitura Municipal de Natuba 
57 Câmara Municipal de Natuba 
58 Prefeitura Municipal de Olivedos 
59 Câmara Municipal de Olivedos 
60 Prefeitura Municipal de Pocinhos 
61 Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos - FM8-POCINHOS 
62 Câmara Municipal de Pocinhos 
63 Prefeitura Municipal de Puxinanã 
64 Câmara Municipal de Puxinanã 
65 Prefeitura Municipal de Queimadas 

nstituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPAM * ! 

âmara Municipal de Queimadas 
68 IPrefeitura Municipal de Remígio : 
69 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Remígio - IPSER * 
70 Câmara Municipal de Remígio 
71 Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio I ! 

72 ICâmara Municipal de Riacho de Santo Antônio I 

73 IPrefeitura Municipal de São Domingos do Cariri A 

,11 7 \ I 
I 

,. 

N 
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, 
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l 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana - FMS-ITABAIANA 
Câmara Municipal de Itabaiana 
Prefeitura Municipal de Itatuba ! 

Câmara Municipal de Itatuba 
Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Câmara Municipal de Juarez Távora 
Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Câmara Municipal de JUlipiranga i 

Prefeitura Municipal de Mogeiro 

84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 

~ara Municipal de Mogeiro 
94 feitura Municipal de Pedras de Fogo 
95 Instituto de Previdência Municipal de Pedras de Fogo - IPAM .. 
96 Câmara Municipal de Pedras de Fogo 
97 Prefeitura Municipal de Pilar 

98 
 Câmara Municipal de Pilar 

99 
 Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
100 Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte 
101 Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
102 iFundo Municipal de Saúde de Salgado de São Félix - FMS 
103 Câmara Municipal de Salgado de São Félix 

~itura Municipal de São José dos Ramos 
1 tuto de Previdência dos Servidores Municipais de S.José dos Ramos .. 
106 Câmara Municipal de São José dos Ramos 
107 Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu i 

108 Câmara Municipal de São Miguel de Taipu 
109 Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
110 iÇâmara Municipal de Serra Redonda 

DIAGM VI: 
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~a de Transportes e Trãns~o de João Pessoa - STTRANS-JP 
17 imento do Município (FDM) 
18 ai de Fomento a Habitação (FMFH) 
19 Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE I 

20 Fundo Municipal de Cultura de João Pessoa - FMC-JP 

= 
21 Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa - FMS 
22 Fundo Municipal de Assistência Social de João Pessoa - FMAS 
23 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos de JPA - FMDDD-PROCON 
24 Fundo Municipal de Promoção ao Turismo (FMPT) I 

25 Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU) , 
26 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesqente de ~IPA - FUNDEC I 
27 Fundo de Previdência do Município de João Pessoa - FPM * 
28 Instituto de Previdência do Município de João Pessoa -IPM * I 

29 Câmara Municipal de João Pessoa 
30 Prefeitura Municipal de Monteiro 
31 ICentro Integrado de Desenvolvimento de Ovinocaprinocultura/CENDOV-

IMonteiro 
32 Câmara Municipal de Monteiro 
33 Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
34 Câmara Municipal de Ouro Velho 
35 Prefeitura Municipal de Parari 
36 Câmara Municipal de Parari 
37 Prefeitura Municipal de Prata 
38 Câmara Municipal de Prata 
39 Prefeitura Municipal de Santo André 
40 Câmara Municipal de Santo André 
41 Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
42 Câmara Municipal de São João do Cariri 
43 Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
44 Câmara Municipal de São João do Tigre 

Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
46 Câmara Municipal de São José dos Cordeiros 
47 Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
48 Câmara Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
49 Prefeitura Municipal de Serra Branca 
50 Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Serra Branca- IPSERB .. 
51 Câmara Municipal de Serra Branca 
52 Prefeitura Municipal de Sumé 
53 1C0nsórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental ! 

54 Instituto de Previdência de Sumé - IPAM l 
55 lCâmara Municipal de Sumé I 

56 Prefeitura Municipal de Zabelê 
57 Instituto de Seguridade Social de Zabelê - ISSZ * 
58 Câmara Municipal de Zabelê /11\1 

Ai\:) 
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Anexo IV - Portaria Te nO 15/2009 
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Anexo V - Portaria TC nO 15/2009 

DEAGE 


DICOG I: 


1. Governo do Estado 
2. Assembléia Legislativa 
3. Tribunal de Contas do Estado 
4. Fundo de Fiscalização Orçamentãria e Financeira Municipal 
5. Tribunal de Justiça 
6. Encargos Judiciários 
7. Fundo Especial do Poder Judiciário 
8. Ministério Público 
9. Secretaria de Estado da Articulação Governamental 
10. Secretaria de Estado da Receita 
11. Escola de Administração Tributária 
12. Fundo de Apoio ao Desenvolvimento da Administração Tributária 
13. Secretaria de Estado das Finanças 
14. Encargos Gerais do Estado 
15. Recursos sob a SupelVisão da Secretaria de Estado das Finanças 
16. Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 
17. A União - Superintendência de Imprensa e Editora 
18. Rádio Tabajara - Superintendência de Radiodifusão 

DICOG 11: 

1. Casa Civil do Governador 
2. Gabinete do Vice-Governador 
3. Casa Militar 
4. Agência de Regulação do Estado da Paraíba 
5. Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
6. Fundação Espaço Cultural do Estado da Paraíba- FUNESC 
7. Fundação Casa de José Américo 
8. Universidade Estadual da Paraíba - UEPB 
9. Fundação Casa do Estudante da Paraíba 
10. Fundação Emani Sãtyro 
11. Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
12. Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Pataíba 
13. Fundo de Incentivo a Cultura Augusto dos Anjos 
14. Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba 
15. Comando Geral do Corpo de Bombeiros 
16. Fundo Especial do Corpo de Bombeiros 
17. Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
18. Superintendência Geral de Polícia Civil 
19. Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba 
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20. Fundo Especial de Segurança Pública 
21. Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente 
22. Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUOEMA 
23. Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ 
24. Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da PB - AESA 
25. Fundo Estadual de Proteção ao Meio-Ambiente - FEPAMA 
26. Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
27. Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia 
28. Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba 
29. Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
30. Projeto Cooperar 
31. Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
32. Coordenadoria Estadual de Defesa Civil da Paraíba 
33. Unidade Executora Local- PAC na Paraíba 
34. Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
35. Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN 
36. Companhia Docas da Paraíba - DOCAS-PB 
37. Companhia Paraibana de Gás - PB-GÁS 
38. Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA 
39. Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
40. Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER 
41. Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba - ElMEPA 
42. Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviço Agrícola - EMPASA 
43. Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba - INTERPA 
44. Fundo do Desenvolvimento Agropecuário Estado da Paraíba - FUNDAGRO 

DICOG 111: 

1. Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer 
2. Controladoria Geral do Estado 
3. Procuradoria Geral do Estado 
4. Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
5. Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor 
6. Fundo Especial da Defensoria Pública 
7. Polícia Militar do Estado 
8. Comando Geral da Polícia Militar 
9. Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 1 

10. Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação Governamental 
11. Secretaria de Estado da Interiorizaçio da Ação do Governo 
12. Secretaria de Estado da Administração 
13. Instituto de Assistência à Saúde do Servidor -IPEP 
14. Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba - ESPEP 
15. Fundo Especial de Desenvolvimento de Recursos Humanos da ESPEP - FORlESF/EP 
16. Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA . 
17. Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Efconômico li 

18. Empresa Paraibana de Turismo - PB-TUR . . 

1 Será auditado pela DICOG II que tem a atribuição de examinar os recursos tipIicados em Ações e Servil 
Públicos de Saúde. 
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19. Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ 
20. Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 
21. PbfTur Hotéis S/A 
22. Paraiban - CI S/A 
23. Companhia de Desenvolvimento do Estado da Paraíba - CINEP 
24. Companhia de Desenvolvimento de Recursos Minerais -CDRM 
25. Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN 
26. Fundo de Apoio a Industrialização do Estado da Paraíba - FUNDESP 
27. Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária 
28. Fundo de Recuperação dos Presidiários - FRP 
29. Secretaria de Estado da Saúde 
30. Conselho Estadual de Saúde 
31. Laboratório Industrial Farmacêutico da Paraíba S/A 
32. Agência Estadual de Vigilância Sanitária 
33. Fundo Estadual de Saúde 
34. Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
35. Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente "Alice de Almeida" 
36. Fundação de Ação Comunitária 
37. Loteria do Estado da Paraíba 
38. Companhia Estadual de Habitação Popular - - CEHAP 
39. Fundo Estadual da Criança e do Adolescente 
40. Fundo Estadual de Assistência Social 
41. Fundo Estadual de Habitação e Regularização Fundiária de Interesse Social 
42. Encargos Gerais do Estado 
43. Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Estado da Administração 
44. Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
45. Instituto de Desenvolvimento Municipal e Estadual- IDEME 
46. Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado 
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